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COICEDE ao Professor ALDO GOi1ES DA 

COSTA, o "Titulo de Cidadão de Pa- 

Tintine", e dá outras providencias. 

O cidadáo RAIMtJ1DO SEIS PERREIftA, Prefeito I1uniciJ+a? 

de Parintins, no uso de suas atribuições lo~ais, etc. 

FAZ saber a todos clue a CAIARA MUNICIPAL DE PAF E Tfl S 

em seu ee~undo período ordinário, aprovou e eu sanciono a eel,^ante, 

L E I: 

Art. 1 - Fica concedido ao Professor ALDO GOLES DA 

COSTA, o "Título de Cidadão de Parhtíne", como reconhecimento pe-

los relevantes serviços prestados a comunidade parintinenee,no oam 

po de Eduoação. 

blica= _ áo. 

Art. 2 2 - Esta Lei entra on visor na data de sua pu-

Art. 39 - Revoe-se as disponiç eo em contrário. 

PALÁCIO CORDO L, em 11 de setembro do 1981 
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